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MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Lido no Expedlente da Sessão
do dia

AutorÍza o Poder Executivo Municipal a
/rbrir Crédito Adicional Suplemental nc
valor de R$ 29.727,00 (vinte nove irrii"
setecêntos e vinte sete reais) nc Crr;airrentc
{ierei dc Município, autoÍiÍa,:lc peia Loi
945/201ri.

0

A CAMARA f.,lUNlCiPAL DE CÁMPO ÍV'IAGRO, Estadc co Far.a:re
aprovou e eu, Ciauoic Cesar Casagrande, Prefeitc lvÍr,:nrcipal. sancrono a seguinte Le:.

RESOI-VE

A;t. lo - i rca aberto no Oi'çameliu 3e,ral do lt/unrcipro lrará o .:xe,':rcii
íi:i:nceiro ie 2C1-/ , Créciito Adicional Suplernertar na importância de R$ 29.7?7.AC

i:,inte nove i.'-]ii setecúntos e viilte sete reais) co..no segue:

ó n GÀí ií - S Éc « rin n lA ll,rl N nl pA aD É 
;. 

úi:i í ai r,'i u
Ul{iilADE 01 SECRETARIA r'JlUNlCiPAl- DÉ TURlSiii{.,

695.1003.2.098 - iüanutencão das At:vrdades cío Fun,loÍ\lunrcr zr! cie Tui;:,nrr:
;oLif,amer i'lcs e lVlaterial Perrniinente 000ú :r, 72- r-)C

4 490.4_:2 00 0c
TAL )9.72-t t1C

Art. 20 - Fara cobertura ia creaito arjlci<.riial supleme niai aberlc enr
corrÍcrmtdade con'l o aÍ'tige :?nterior se!-áo *tilizàdJ:; recL;rsos or,undos cie anulaçào
parcial de dotaÇãc, no valoÍ,-ie R$ 29.727,00 (vinÍc-. r:ir',re mil, setecentos Ê vinte sete
reaitl conÍoÍrre see Lre.

CRGÂC '18 - SECR[-l ARIA vi...Jl'.llCrpAr i]i- rU:1i3l.li
i-I i\ I LTAD E : O 1 S EC RET} R IA II I-I )I I,: I PAi- D L:- TtJ [i i S [4'-
i 8.695.1003.:l í198 - lvlanute'n ão d'.:s At;'rrd.,,q9q ]1! i!ry1! 14!rryStp1i qg-_tur1sqo, ',C

29.727 Qit
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MUNIGíPIO DE CAMPO MAGRO

ESTADO DO PARANÁ

Art. 30 - Fican, alteradas as l_eis de Diretrizes Orçamentárias e o Plano
Piurianual. anexos le !i. em varoi'es igLrais ac dest,l Lei. i-rcs pÍogramas. órgãos e açóes
respectivos.

Art. 40 - Este decreto entra eín v;gor na oata de sua publicação

Canico fu1agrc, 24 0e Ncve*rbro de 2017.
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Ciaudio Cesar Casag ranrle
Pi-efeito lVunrcrpa!
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MUNIGíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Senhor Presiderite.

Senhorss Verraciores

E com rnuito respeito a essa Colenda Casa Legi3iativa. e enr observância às

disposiçÕes constitLrciona is e constantes na L"ei Oi.qâírica do ÍVlunicipio e consrderando

ainda as atuars pnorrdades e obrigaçoes determrnadas para a Administração Pública.

com realce ao Executivo Municipal. que apresenlanrcs o piesente proleto oe lei visando

readequar a Lei Orçan:entária Municipal no 945i20i6 à atual demanda do Município.

De se observar que a reãcequação orçamentáiia atíavés de abertura de crédito

adicional especial é necessária em virtude da necessidade de compras de tendas para

as Íerras que seráo;ealizarjas pela Secreie, i.r de Turisrto, em especral a feira de natal

e outras que seião realizadas, que promoveràc, as ativrdades dos municipes, trazer

novos investidores e proporcionar lazer aos cidadãcs.

Por todo o exposto Senhores Vereado.es e. n:j íjeMza de havermos cumprido a

estreita observância des üisposiçÕes iegais inelenies à matéria, suDmetemos o

presente Projeto oe L e, à apreciação dessa tiustrg Casa Legislativa.

Agradecencic a arençáo cjispensada ao presenre peclrm.:s URGÊilctA no atendimento

do exposto em tela, confci'me o art. 55 da Lei C':rgârlrc;r deste !'nunicípio. renovando o

ensejo de protestos de apreç âonsider a

á
Claudio Cesar CasaEra nde

PreÍerto lr,lii:ric:pai

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20'Centro'Fone/Fax: (4Í) 36774000
CEP 83535-000 - Campo Magro / Paraná
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MUNIGíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ofício No 3O3l2OL7- P Campo Magro, 28 de novembro de 2017

ExcelentÍssimo Senhor Presidente,

Certo da compi'eerrsão dos Nobres Edis, reitero os préstimos da n ais
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Claudio Cesar Casagr anrle
Prefeito Municipal

Lido no ExPe
NO

da Sessão
017do dia

Excelentísr;imo Senhor
Adeilsor-r Rodriques dr: ll',elo
DD. Presidente da Cârrrar a Municipal
Campo Magro- PR

v

qnüa flLdlaúi"p 6acfr'<
nh^+or.3 Geral

cre

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20 ' Centro ' Fone/Fax: (41) 3677'4000
CEP 83535-000 - Cempo Magro / Paraná

Apraz-me cum prirnentá-lo, oportunidade em que venho à presença de
Vossa Excelência para encaminhar os Projetos de Lei no 047,048,049 e C50120-Lz
para o qual solicito a apreciação, em regime de urgência, perante essa Egrégia Casa
oe Leis, nos termos dc Art. 55, da Lei Orgânica Municipal.


